
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR CHICO KIKO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação à Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte
Urbano  do  Recife  (CTTU),  Sra.  Taciana  Ferreira,  para  providenciar,  por  meio  do  Órgão
competente, a implantação de Guarda Municipal de Trânsito fixo, das 7h às 18h, na Avenida
Dr.  José  Rufino,  entre  o  Supermercado Mix  Mateus  e  o  Posto  de  Gasolina  Shell,  Bairro
Estância, Recife-PE, CEP: 50.771-600.

JUSTIFICATIVA

O  propósito  desta  Indicação  é  atender  às  constantes  reclamações  advindas  dos
moradores  do Bairro  supracitado,  pois  o  excesso de  velocidade  e  o fluxo de  veículos  já
resultaram em acidentes envolvendo carros e motos.

A  locomoção  segura  é  de  responsabilidade  do  Órgão  competente  de  trânsito  do
Município, o qual deve facilitar o fluxo dos veículos e dos pedestres.

Vale salientar que temos o maior respeito, estima e admiração pelo belíssimo trabalho
que vem sendo feito pela Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife
(CTTU), a Sra. Taciana Ferreira, que certamente determinará a realização do referido serviço,
solucionando, assim, a situação preocupante que ocorre no local supramencionado.

Diante do exposto e considerando a importância do assunto em Pauta, cremos que tal
Pleito merece todo o apoio desta Casa Legislativa e a atenção da Prefeitura da Cidade do
Recife.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 31 de Outubro de 2023.

CHICO KIKO
Vereador - PP

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.
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